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PLANO DE ENSINO
1. IDENTIFICAÇÃO

 
2. EMENTA
A disciplina tem como conteúdos centrais aspectos teóricos acerca da matéria constitucional, atentando, especialmente, à: epistemologia
da Teoria da Constituição e do Direito Constitucional; introdução a elementos conceituais, teóricos e dogmáticos, do Direito
Constitucional; introdução ao sistema constitucional brasileiro; história do constitucionalismo e história constitucional brasileira; criação,
modificação e subsistência da constituição; norma constitucional no tempo; força normativa da constituição; inconstitucionalidade e
garantia da constituição; teoria da norma constitucional; eficácia das normas constitucionais; relação entre o direito constitucional, direito
internacional e direito estrangeiro; debates contemporâneos da Teoria da Constituição.
3. JUSTIFICATIVA
O Direito na contemporaneidade é marcado pela experiência constitucional. Isso porque com o desenrolar do Estado do Direito e do
constitucionalismo toda a experiência jurídica tende a gravitar em torno das ideias de supremacia e força normativa da constituição.
Assim sendo, uma abordagem desse fenômeno justifica-se como seminal e essencial à própria compreensão do ordenamento jurídico, de
uma maneira geral. Mais que isso, o âmbito constitucional é o locus jurídico-político por excelência, dessa maneira a Teoria da
Constituição e o Direito Constitucional tornam-se, cada vez mais, as fronteiras limites para a reflexão teórica, dogmática e crítica, a
respeito do próprio conceito de Direito, de Estado e de indivíduo.
4. OBJETIVO

5. PROGRAMA

Unidade I

 

Unidade II

Componente Curricular: Direito Constitucional I (T. Constituição)
Unidade Ofertante: FADIR
Código: FADIR31102 Período/Série: 1º Período Turma: A e J

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 60 Prática: 0 Total: 60 Obrigatória: (X) Optativa: ( )

Professor(A): Thiago Lemos Possas Ano/Semestre:  
Observações:  

Objetivo Geral:
"A disciplina tem por objetivo central apresentar um primeiro contato com aspectos teóricos e dogmáticos da Teoria da Constituição e do Direito
Constitucional".

Objetivos Específicos:
"Proporcionar, teórica e criticamente, uma introdução à Teoria da Constituição; refletir acerca dos conceitos de Constituição; apresentar fundações
teóricas do Direito Constitucional; permitir a compreensão da experiência constitucional desde uma aproximação histórica; estimular a reflexão crítica
acerca da experiência jurídico-política e dos conceitos elementares do Direito Constitucional; introduzir conceitos básicos da dogmática constitucional;
introduzir o sistema constitucional brasileiro; facilitar o desenvolvimento de habilidades e competências técnicas iniciais para o manuseio da dogmática
constitucional".

Teoria da Constituição e do Direito Constitucional

Reflexão epistemológica acerca da Teoria da Constituição e do Direito Constitucional
Conceito de Constituição.
Fundamentos do Direito Constitucional.
Conceitos e Categorias Gerais de Direito Constitucional.
Constituição da República Federativa do Brasil.

História Constitucional

Constitucionalismo, movimentos e matrizes constitucionais.
História Constitucional Brasileira.

1)

2)

Constituição: criação, modificação e subsistência

Poder Constituinte.
Modificação e subsistência da Constituição.
Constituição e Ordem Constitucional Anterior.

Força Normativa da Constituição.

Inconstitucionalidade e Garantia da Constituição.
Teoria da Norma Constitucional: texto, norma e eficáia.
Interpretação Constitucional.
Direito Constitucional, direito internacional e direito estrangeiro.

Debates contemporâneos da Teoria da Constituição.

1)

2)

3)
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6. METODOLOGIA
6.1. A disciplina está programada para se desenvolver de forma presencial. O curso utilizará como ecossistema digital a
plataforma Microsoft
Teams, indicada pelo CTI da UFU, como ambiente de discussão, repositório de material básico e complementar e gerenciamento da
disciplina em geral.
As atividades presenciais serão realizadas: a) na turma A, matutino, quartas-feiras; e na turma J, noturno, quartas-feiras.
Elas terão, basicamente, duas naturezas, aulas dialogadas, partindo de intervenções propostas pelo docente, valendo-se também de
material de suporte visual produzido em Power Point e outras, articuladas com questões apresentada pelos discentes. Além disso, serão
disponibilizados materiais complementares para aprofundamento, diversificação, consolidação e fixação, organizados especialmente a
partir das questões e discussões despertadas ao longo da disciplina.
6.2. Os textos de debate serão todos disponibilizados digitalmente na plataforma Microsoft Teams. Além deles, algum material
básico, em particular artigos científicos, capítulos e excertos de livros, referentes a alguma leitura básica, também será disponibilizado no
formato digital.
7. AVALIAÇÃO

A avaliação, toda ela, está pensada com um caráter formativo e terá a seguinte disposição:

-TRABALHO – SEMINÁRIOS

 

Datas (Apresentação de 15 minutos e Debates).

27/05 – Classificação das Constituições e Aplicabilidade das Normas Const.

 

10/06 – Constituições de 1824 e de 1891

 

17/06 – Constituições de 1930 e de 1937

 

24/06 – Constituições de 1946 e de 1967

 

01/07 – Constituição de 1988 e Crise da Democracia no Brasil

 

08/07 – O que é uma constituição? – Ferdinand Lassale

A Força Normativa da Constituição – Konrad Hesse (1 grupo apenas)

 

Grupos devem abordar: contexto histórico e político das Constituições/Textos; 

 

*Proibido gravar as aulas. 

 
*AVALIAÇÕES:
1.ª PROVA: 03/06
2.ª PROVA: 29/07
Exame e Substitutiva (Questões Abertas): 05/08

 

*Contatos:

            Coletivamente: através de WhatsApp do Representante de Turma;

            Individualmente: através do e-mail institucional (thiago.lemos@ufu.br); sem contato individual por WhatsApp. 

Em sendo o caso, haverá uma atividade de recuperação de aprendizagem, para discentes que, embora tenham frequência acima de 75%,
não alcançaram a média mínima de 60 pontos, a ser designidada ao fim do semestre. DATA: 05/08.
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